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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 22/2023, QUE FAZEM ENTRE SI 
O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM E A EMPRESA 
TREINAWEB TECNOLOGIA LTDA 

Processo Administrativo nº 6139/2022 

Fundamentação legal: art. 74, inc. III, alínea “f”, Lei 14.133/2022 

 

 

CONTRATANTE – CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO, denominado Coren-
SP, Autarquia Federal, inscrita no CNPJ sob nº 44.413.680/0001-40, com sede na Alameda Ribeirão 
Preto nº 82 – Bela Vista – São Paulo - SP – CEP 01331-000, neste ato representado por seu 
Presidente James Francisco Pedro dos Santos e CONTRATADO – TREINAWEB TECNOLOGIA LTDA , 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº  06156637/0001-58, sediada na 
Avenida Paulista, 1765 conjuntos 71 e 72 – Bela Vista – São Paulo-SP - CEP 01311-200- telefone(s) 
(11) 2626-7282 - e-mail(s) contato@treinaweb.com.br, neste ato representada por seu  diretor 
geral, Felipe Augusto de Sousa Monteiro, portador do RG nº 33727410-1 emitido por SSP/SP e do 
CPF 315.297.438-85, conforme ato constitutivo da empresa ou procuração apresentada, em 
observância às disposições da Lei 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 
2021, RESOLVEM 

Celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 13/2023, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de ação de desenvolvimento ofertada pela 

empresa AVMakers – Plataforma com diversos cursos, na modalidade à distância (videoconferência, com 

interações ao vivo entre os participantes e o instrutor), em formato de turma  aberta (vaga), voltada a 

empregado lotado na Gerência de Comunicação do Coren-SP, de acordo com as condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Projeto Básico. 

1.2. Discriminação do objeto: 

ITEM  DESCRIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO     QTDE  
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR TOTAL  

1 Acessos à plataforma de cursos AVMAKERS 01 R$ 1.548,00 R$ 1.548,00 

1.3. O presente Termo de Contrato vincula-se ao Projeto Básico, seus Anexos e à proposta de preços 

apresentada pelo fornecedor, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados de 26/10/2023, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 
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e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da Solução é de R$ 1.548,00 (um mil, quinhentos e quarenta e oito reais). 

5.1.2. No preço acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice de correção monetária contido no Item 12.14 do Projeto Básico. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.4.1. As condições para o pagamento são aquelas descritas no Item 12 do Projeto Básico. 

5.5. CESSÃO DE CRÉDITO 

5.5.1. Não será permitida a utilização do presente contrato para Cessão de Crédito. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE (ART. 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, qual seja, 22/11/2022. 

6.2. Demais condições referentes ao reajuste estão descritas no Item 13 do Projeto Básico. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

7.1. São deveres do CONTRATANTE, além das decorrentes de Lei, aqueles constantes no Item 7 do 

Projeto Básico, e também o seguinte: 

7.1.1. Observar as normas contidas na Lei 13.709/2018 em relação ao tratamento de dados 

pessoais, a que tenha acesso, por força da execução do presente contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

8.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo, em seus Anexos e em 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda, àquelas constantes no Item 8 do Projeto Básico, sem prejuízo das obrigações 

decorrentes de Lei. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. As sanções pelo descumprimento contratual são aquelas dispostas no art. 156 da Lei 14.133, 

observando-se a disciplina dos artigos 157 a 163 do mesmo diploma legal, bem como o disposto no Item 16 

do Projeto Básico. 

11.1.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

físico-financeiro. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 
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12.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato pode ser extinto, ainda, antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas resultantes da execução deste Contrato estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Coren-SP, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

a) Elemento(s) de Despesa: 6.2.2.1.1.33.90.39.002.018 – Palestras, Cursos, Treinamentos e Seleção de 

Pessoal. 

b) Empenho(s): nº 1781/2023. 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação do 

Orçamento Anual respectivo e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

15.1. Os casos de alteração serão disciplinados pelos artigos 124 a 132, 134 e 136 da Lei 14.133/2021. 

15.2. O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  
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15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato: 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. É eleito o foro da Justiça Federal de São Paulo para a solução dos conflitos eventualmente 

decorrentes da presente relação contratual que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2023. 

 

 

_______________________________________________________ 
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SÃO PAULO 
James Francisco Pedro dos Santos 
Presidente 
 
 
_______________________________________ 
TREINAWEB TECNOLOGIA LTDA 
Felipe Augusto de Sousa Monteiro 
Diretor Geral 
 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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